
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REOUE1UMENTO N° 138/2019 

EXPEDIENTE 

06 A60. 2019 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, ouvida a Casa, requer de V. Exa. 

que seja encaminhado expediente para o PREFEITO E PROCURADOR MUNICIPAL, solicitando 

que apresente documento comprovando a indicação da leiloeira oficial Patrícia Graciele de Andrade 

Souza pela Junta Comercial, nos termos do art. 42 do Dec. 21.981/32, precedente do TJMG e do 

TCE-PR invocado no Ofício 199/2019/PMCL/PROC, para contratação mediante inexigibilidade de 

licitação, nos termos do artigo 25, da Lei 8.666/93. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE AGOSTO DE 2019. 
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